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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA N.º 0580/2021, DE 13 DE MAIO DE 2021 
 
 

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA RETORNO AS 
ATIVIDADES PRESENCIAIS DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS EFETIVOS, CONTRATADOS E 
COMISSIONADOS QUE JÁ FORAM VACINADOS CONTRA A 
COVID-19” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e 
 

CONSIDERANDO que o município de Patos vem superando as metas do Plano Nacional de 
Imunização – PNI do Ministério da Saúde; 
 

CONSIDERANDO que há necessidade de manter o bom funcionamento dos serviços públicos 
prestados por essa edilidade; 
 

CONSIDERANDO que existem diversos estudos científicos que atestam a efetividade das vacinas 
ministradas contra a COVID-19 (SARS-COV2) e que vem sendo utilizadas para a imunização; 
 

R E S O L V E: 
 

I – CONVOCAR todos os servidores municipais efetivos, comissionados e contratados, que já 
tenham sido vacinados com a segunda dose contra a COVID1-19, para apresentarem-se aos seus respectivos setores 
de Recursos Humanos no prazo de 72 (setenta e duas) horas para reiniciarem sua prestação de serviço de forma 
presencial, sob pena de abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD) e terem suas faltas 
consideradas não justificadas. 
 

II – ESTABELECER que aqueles servidores efetivos, comissionados e contratados, que venham a 
ser vacinados após a publicação dessa portaria, deverão comparecer aos respectivos setores de Recursos Humanos 
15 (quinze) dias após ministrada a segunda dose para reiniciarem sua prestação de serviço de forma presencial, 
sob pena de abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD) e terem suas faltas consideradas não 
justificadas. 
 

III – EXCETUAM-SE das obrigações dessa portaria as servidoras que estejam gestantes, nos termos 
da Lei Federal 14.151/2021. 
 

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 13 de maio de 2021. 
 
 
 
 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 0581/2021, DE 13 DE MAIO DE 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos 
 

R E S O L V E: 
 

I – CONCEDER AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO a servidora DIONETE ALVES 
MONTEIRO, ocupante do cargo de PROFESSORA, matrícula nº 2251, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no sentido de averbar o tempo de serviço correspondente ao período de 1 (um) ano, 3 (três) meses 
e 27 (vinte e sete) dias, conforme procedimento administrativo CA 2367/2020. 
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 13 de maio de 2021. 
 

 
 
 
 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 0582 /2021, DE 13 DE MAIO DE 2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos 
 

R E S O L V E: 
 

I – CONCEDER PENSÃO POR MORTE ao Sr. GABRIEL DANTAS ARAÚJO BATISTA, 
brasileiro, menor impúbere, portador do RG n° 4.491.403 SSDS/PB e do Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF n° 
499.081.974-87, e ao Sr. LUCAS DANTAS ARAÚJO BATISTA, brasileiro, menor impúbere, portador do RG nº 
4.491.396 SSDS/PB e do Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF nº 129.531.164-00, dependentes da ex-servidora 
aposentada MARIA DAS DORES DANTAS DE SOUSA (CPF n°674.983.374-87), matrícula 31550006, lotada 
na secretaria de administração, em decorrência do falecimento dessa, tudo em conformidade com o Art. 110 da Lei 
Municipal n° 1.224/79 c/c o Art. 16 da Lei 8.213/91, bem como com a Ação Civil Pública n° 0801000-
07.2018.8.15.0251. 
 

II – A pensão retroagirá a data do requerimento 
 

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 13 de maio de 2021. 
 
 
 
 

Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 
Prefeito Constitucional 

 
 
FUNDAP 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS - FUNDAP 
RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA PUBLICADA COM RECURSOS DA 

LEI EMERGÊNCIAL DA CULTURA 
 

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE PATOS, através da Comissão Julgadora instituída por Portaria n° 0567/2021, 
publicada no Diário Oficial do Município do dia 06 de maio de 2021, e de acordo com as disposições contidas na 
Chamada Publica n° 001/2021, publicada pela FUNDAP no dia 23 de abril de 2021, com início das inscrições 26 
de abril de 2021 e tendo seu encerramento no dia 03 de maio de 2021, torna público o resultado da avaliação 
documental, conforme tabela anexa. 
 
A apresentação de recurso para contestação do resultado da análise documental do presente edital deve ocorrer nos 
mesmos moldes utilizados para inscrição, isto é, através do e-mail ou da apresentação de requerimento presencial, 
no período de 11 e 12 de maio de 2021. A contestação deve ser devidamente fundamentada e com o indicativo do 
documento questionado, sob pena de rejeição liminar. 

 
RESULTADO FINAL 
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AVISOS E EDITAIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 

 
AVISO DE ADIAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 
OBJETIVO: Contratação de empresa para execução de serviços de Conclusão de 01 (um) Ginásio Coberto na Escola 
de EMEF HAMAD TIMENE, no Município de Patos -PB, conforme edital e seus anexos. 
 
A Prefeitura Municipal de Patos, através da Comissão Permanente de Licitação, informa o ADIAMENTO do 
presente, em razão do choque de horário com outro certame. A realização de sessão pública fica ADIADA para o 
dia 24 de maio de 2021 às 09:00. 
 
ABERTURA: 24/05/2021, às 09:00hs. (Horário local). 
VALOR ESTIMADO: R$ 844.915,15 (oitocentos e quarenta e quatro mil novecentos e quinze reais quinze 
centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o caderno do edital completo na Sala da Comissão de Licitação, 
no Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, localizado na Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro 
Belo Horizonte, nesta cidade, no horário de 08 às 12 horas, ou pelo Tel:Watts : (83) 9 9384-9765 ou pelo E-mail: 
licitacao@patos.pb.gov.br , ou através dos portais: http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao 
ou 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br. 

 
PATOS - PB, 14 de maio de 2021. 

 
MAYRA MIKAELLE DIAS FERNANDES 

PRESIDENTE DA CPL/PMP 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


